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LEI COMPLEMENTAR N.º 248/2024. 
DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
SÚMULA: “Altera a redação de dispositivos 
legais constantes em leis complementares, 
conforme especifica”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
Art. 1º Fica alterado o anexo III, da Lei Complementar Municipal n. 92, de 29 abril de 
2014, no tocante ao número de vagas, conforme segue: 
 
“(...). 
 

ANEXO III 
Classes do Quadro Permanente de Cargos 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CLASSE GRUPO OCUPACIONAL FUNCIONAL - GF C/H/S VAGAS 
24 DOCUMENTADOR ESCOLAR 40 80 

 
(...).” 
 
Art. 2º Fica alterado o anexo IX, da Lei Complementar Municipal n. 92, de 29 abril de 
2014, no tocante ao número de vagas, conforme segue: 
 
“(...). 
 

ANEXO IX 
Cargos de Provimento Efetivo 
Grupo Ocupacional: Magistério 

 
VAGAS DENOMINAÇÃO DO CAGO C/H/S 

1500 PROFESSOR – 20 HORAS 20 
700 PROFESSOR – 40 HORAS 40 

 
(...).” 
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 05 de abril de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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